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DECRETO No 2 4 . 4 6 8 ,DE 11 DE MAIO DE2O2O.  

Abre no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, de Mogi Guaçu, 
um crédito suplementar no valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais). 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Setor de Contabilidade do Serviço Autônomo Municipal de 
Agua e Esgoto - SAMAE, de Mogi Guaçu, um crédito suplementar no valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos e 
oitenta mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

01- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Departamento de Operação e Obras 

Atividade - 041803.1751250072.599 - Operacionalização do Sistema de Agua e Esgoto 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha 21) 	  R$ 580.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 	  R$ 580.000,00 

Art. 2° O valor do crédito de que trata o art. 11, será coberto com recursos 
provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Superintendência 
Atividade - 041801.1751250072.082 - 3.1.90.11.00 (Ficha 01) 	R$ 300.000,00 

Superintendência 
Atividade —041801.1751250072.082 - 3.1.90.13.00 (Ficha 02) 	  R$ 120.000,00 

Superintendência 
Atividade —041801.1751250072.181 - 3.3.90.39.00 (Ficha 05) 	  R$ 40.000,00 

Superintendência 
Atividade —041801.1751 250072.18 1 - 4.4.90.52.00 (Ficha 06) 	  R$ 30.000,00 

Departamento de Administração e Finanças 
Atividade - 041802.1751 250072.579 - 3.3.91.39.00 (Ficha 14) 	 R$ 90.000,00  

TOTAL DA ANULAÇÃO 	  R$ 580.000.00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 11 de maio de 2020. 


